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Lei Municipal no 356 de 17 de Fevereiro de2017.

" Reajusta vencimentos dos servidores da Câmara

Municipal de lbiracatu-MG, e contém outra providências."

A Câmara Municipal de lbiracatu-MG, por seus representantes legajs e
na Íorma regimental decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

ART. 1o - Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu-

MG, Íicam atualizados em 6,58% (seis vírgula cinqüenta e oito por cento), a
partir de 01 de Fevereiro de 2017.

ART. 20 - Revogam-se as disposiçoes em contrário

ART. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo

PreÍeitura Municipal de lbiracatu - MG, 17 de Fevereiro de ZO17 .

Jos or Mendes da Silva
Pr eito Municipal

r\l

,-
PR,E FE'-TIJ F'.Ã Í\.7I U t\' IC' P.Â,L DE

,iltsé Amador Menúm da Silva

PreÍeito MuniciPal
Pícftltun Munlcipãl de üiractü'[,íG

ADa\ra_:2crr--r12020

Esta [.ei foi Publicada no
Mural da Prefeitura
Municipal de IbiÍacatu/Mc.

17102/2017.

Rua do Comércio,341- Centro - Ibiracatu/Mc - CEp 39455-OOO
cNPl0r.6t2.477 /0001 -90 - (38) 3625 7103

pmibiracatu@yâhoo.com.br


